
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L f V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 16.937/13.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

EXCLUIR, no dia 15 de abril de 2013, a Sra. MARLENE 

DE OLIVEIRA AGUIRRE, registro n°. 3080, do cargo de Coordenador de 

Oficina Psico-Pedagogico, nível “XXVI-D”, efetivo, lotado na Secretaria 

VIunicipal de Saúde desta Prefeitura Municipal, por motivo de sua 

iposentadoria por tempo de serviço pelo INSS.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 16 ce airil de 2.013.

FABIO MARCONDES
Prefeito Municipal

Publicado nesta Prefeitura na data supra.
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